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DECRETO Nº 37, DE 19 DE JANEIRO DE 1957

H. LOUIS BAXMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

DECRETA:


Art. 1º Fica instituída a Comissão encarregada de realizar o concurso para os cargos de contador, tesoureiro, lançador e escriturário.

Art. 2º Farão parte dessa comissão 5 membros sendo: um designado pela Câmara Municipal; o Diretor do Grupo Escolar Local; o Sr. Vice-Prefeito; Artur Horácio da Costa e o sr. Aurélio de Souza, advogado desta Prefeitura, sob a presidência escolhida entre os cinco.

Art. 3º Oportunamente esta Prefeitura fará publicar em Edital as exigências legais e a época da realização do referido concurso e as matérias sobre o que o mesmo versará.

Art. 4º Essa comissão, publicados os resultados, encaminhará a esta Prefeitura a relação dos aprovados para os efeitos de direito.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 19 de janeiro de 1957.


H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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